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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 
(CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO GENERAL DJALMA POLY COELHO) 

TERMO DE AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Em conformidade com o disposto no Art 38 da Lei nº 8.666, de 21 Jun 93, autuo 
nesta data, o Processo Administrativo nº 079/23/3º CGEO, referente à aquisição de material 
de TIC - Pregão (SRP) nº 1/2022 — UASG: 926722 - Conselho Regional de Fisioterapia e 
Terapia Ocupacional, cujo objeto e recursos estão definidos no despacho do Ordenador de 
Despesas à Requisição nº 12 — Sec Info/38º CGEO, de 21 de março de 2023. 

Disso posto, autuo os documentos recebidos para início do processo: 

- Requisição nº 12 — Sec Info/3º CGEO, de 21 de março de 2023; 
- 2023NC400499/DCT; e 
- Despacho do Ordenador de Despesas. 

Olinda-PE, 31 de março de 2023. 

Chefe da Seção de'/Aduisições, Licitações e Contratos 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 
(CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO GENERAL DJALMA POLY COELHO) 

ÍNDICE 

Processo Administrativo nº 079/23/3º CGEO 

Objeto — Aquisição de material de TIC 

DOCUMENTOS FI nº 

Requisição O3 
Nota de Crédito DG 

Despacho do Ordenador de Despesas E) 

Extrato da Ata do Pregão — Itens Empenhados ÕõE 

Consulta “on line” da Situação do Fornecedor Ss OD 

Nota de Empenho &G od 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO — 

3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 
(CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO GENERAL DJALMA POLY COELHO) 

Requisição nº 12 — Sec Info/3º CGEO 

Olinda-PE, 21 de março de 2023. 

. Do Chefe da Seção de Informática 
7 

Ao Sr Chefe da SDA 

Assunto: aquisição de material 

l. Versa o presente expediente sobre emissão de empenho para aquisição de 

suprimentos de TIC para apoio na produção de geoinformação. 

2. 

FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL — 

Nos termos contidos no Art 13 das IG 12-02, aprovadas pela Port Min nº 305, de 
22 Maio 95, solicito-vos providências no sentido de aprovar a contratação de empresa, como UG não 
participante, conforme pregão Nº 01/2022, UASG 926722 - CONSELHO REGIONAL DE 

3. CREFITO 7º REGIÃO, nas especificações e quantitativos relacionados abaixo: 

DLB COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA CNPJ: 40.708.647/0001-97 | 

Item da o” . : ; V. Unit Vir Total 
licitação Descrição Detalhada do Serviço/Material Unid | Qtd (R$) (R$) 

MICROCOMPUTADOR — Cat Mat: 474160 — 

ESPECIFICAÇÕES 

PROCESSADOR: DESEMPENHO - ATINGIR 

PONTUAÇÃO MÍNIMA DE 7.000 PONTOS CONFORME 

3 LISTA DE PROCESSADORES NO LINK Unid | 4 IR$6.832,00 R$ 

HTTP://WWW.CPUBENCHMARK.NET/ CPU LIST.PHP; 27.328,00 

NÚMERO DE NÚCLEOS : 8, THREADS :16, 

FREQUÊNCIA BASEADA PROCESSADOR: 3.80 GHZ 

FREQUÊNCIA TURBO MAX: 5.10 GHZ, CACHE: 16 MB, 

Total Geral (R$) R$ 
27.328,00 

Tipo de empenho: ( X ) Ordinário 
( )Global 
( ) Estimativo 

Chefe da Seção de Informática 

1a VR) 

FI al 



DESPACHO DO CHEFE DA SDA DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESA 
l. A referida solicitação de material deve ser 
realizada; 
2. Para fins do Art 38 da Lei 8.666, de 21 Jun 93, 
empregar os recursos da Fonte: 1000000000, PI; 
K4ACAFFGPREOA; PT: 171419; ND; 449052; NC: 
2023NC400499, 

Em 21 de março de 2023, 

Chefe da SDA 

1. Autorizo à contratação de empresa para 
aquisição dos materiais e determino a abertura do 
processo administrativo correspondente; 
2. O oficial encarregado do setor de aquisições 
adote es procedimentos eabíveis de acordo com as 
normas em vigor. 

Em 21 de março de 2023. 

Ordenador de Despesa do 3º CGEO 



ns OS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 

(CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO GENERAL DJALMA POLY COELHO) 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 

1. OBJETO 

Aquisição de computadores para suprir necessidades da seção de Informática e afins. 

2. JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que a seção de informática auxiliar na geoprodução, é necessária a aquisição deste 
material para execução das atividades supracitadas, esta UG necessita dos quantitativos conforme 

quadro abaixo, para contratação imediata: 

CNPJ: 40,708.647/0001-97 DLB COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA 

jeitação Descrição Detalhada do Serviço/Material Unid | Qtd Vira Mr 

MICROCOMPUTADOR -— Cat Mat: 474160 — 

ESPECIFICAÇÕES 

PROCESSADOR: DESEMPENHO - ATINGIR 

PONTUAÇÃO MÍNIMA DE 7.000 PONTOS CONFORME R$ 

LISTA DE PROCESSADORES NO LINK Unid | 4 IR$6.832 
$ 6.832,00 27.328,00 

HTTP://WWW.CPUBENCHMARK.NET/ CPU LIST.PHP; 

NÚMERO DE NÚCLEOS : 8, THREADS :16, 

FREQUÊNCIA BASEADA PROCESSADOR: 3.80 GHZ 

FREQUÊNCIA TURBO MAX: 5.10 GHZ, CACHE: 16 MB, 

Total Geral (R$) R$ 
27.328,00 

Quartel em Olinda-PE, 21 de março de 2023. 

Chefe da Subdivisão Administrativa 



MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXERCITO BRASILEIRO - 

3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 

(CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO GENERAL DJALMA POLY COELHO) 

CONSOLIDAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS 

Ref.: Requisição nº 12 — Sec Info/3º CGEO, de 21 março 23. 

Em atendimento à IN nº 73/2020, encaminha-se a consolidação dos dados da pesquisa de preços feitas pelo 
Almoxarifado do 3º CGEO. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE RESPONSÁVEL PELA PESQUISA (Art. 3º, 

CPF Nome Função 

2. CARACTERIZAÇÃO DAS FONTES CONSULTADAS (Art. 3º, Il e Art. 5º) 
a. Para a presente contratação foram utilizadas as seguintes fontes: 

(x) [Descrição da Fonte 

X |. Painel de Preços 

- |. Contratações similares de outros entes públicos 

- — |IIl. Mídia especializada (sites especializados), contendo data e hora de acesso 

- IV, Pesquisa direta com Fornecedores 

b. Houve pesquisa de preços direto com fornecedores (Art. 5º, IV) - (X) Sim ( ) Não. 
b.1. Foi observado: 

Sim ou Não Parâmetros a serem observados 

SIM |. Prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser 
licitado; 

ll. Obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 
SIM E : Re 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - 
SIM 

CNPJ do proponente; 

SIM c) endereço e telefone de contato; e 

SIM d) data de emissão. 

NÃO ll. Registro da relação de fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como 

resposta à solicitação de que trata o inciso IV do caput. 

b.2. Relação dos fornecedores que trata o item ll da tabela acima: 

CNPJ Favorecido Observação 

3. METODOLOGIA UTILIZADA (Art. 6º) 

a. Para a presente contratação foi utilizada a seguinte metodologia para obtenção do preço estimado: 

(x) Metodologia 

Média | | Mediana x Menor Valor 

b. A metodologia aplicada foi o Menor Valor (Art. 5º, IV) - (x) Sim ( ) Não, 

b.1. Foi observado o conjunto de três ou mais preços pesquisados conf. Art. 5º - (x) Sim ( ) Não. 
b.2. Foi desconsiderado os valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados 
(Art. 3º, V e Art. 6º, 8 2º) - ( ) Sim (X)Não ( )Nãoécaso. 

Justificativa 

Olinda-PE, 21 de março de 2023. 

Chefe da Seção de Informática 
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DLB COMÉRCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA CNPJ: 40.708,647/0001-97 INSCR. ESTADUAL: 00000005903653 lc na ve AV. CANAÃ 3000, ANDAR 01, SALA 03, SETOR 01 ARIOQ 
a — h ; ; - ARIQUEMES -- RONDÔNIA — ENDAS: Pt TAS 76870-140- Telefone (69)3535-3811 CelWhatsApp (69)99229-8030 / 99229.7618 " INFORMÁTICA É TECNOLOGIA e-mail: diblicitacoesQamail.com 

- 

Para 

3 CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 

Conforme solicitação, estamos confirmando o aceite de adesão ao Pregão eletrônico 1/2022 — UASG 926722 — CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL — CREFITO 7º REGIÃO, para o seguinte item: 

VR.UNIT! VR.TOTAL 
| ITEM | ESPECIFICAÇÕES UN| QUANT 

3 (MICROCOMPUTADOR — ESPECIFICAÇÕES UN 4/ 683200]  27,328,00 | PROCESSADOR: DESEMPENHO - ATINGIR 
PONTUAÇÃO MÍNIMA DE 7.000 PONTOS CONFORME 
LISTA DE PROCESSADORES NO LINK 
HTTP://WWW.CPUBENCHMARK.NET/ CPU LIST.PHP; 
NÚMERO DE NÚCLEOS : 8, Nº DE THREADS :16, 
FREQUÊNCIA BASEADA EM PROCESSADOR: 3.80 GHZ, 
FREQUÊNCIA TURBO MAX: 5.10 GHZ, CACHE: 16 MB, 

| — [VELOCIDADE DO BARRAMENTO: 8 GT/S, TDP 125 W, 
| — [FREQUÊNCIA DE TDP CONFIGURÁVEL - BAIXO 3.50 
| — |GHZ, TDP CONFIGURÁVEL - BAIXO 95 W MEMÓRIA 

RAM: VELOCIDADES: 3000MHZ, LPDDRA4, 
CAPACIDADE : 16 GB (2X8) UNIDADE DE DISCO 
RÍGIDO: INTERFACE: SATA III 6 GB/S, CAPACIDADE: 
480 GB, DESEMPENHO4 [QD32 4 KB]: LEITURA 
SEQUENCIAL ATÉ (MB/S) 545, MTTF6: ATÉ 1,00 M 
HORAS SSD DE 2,5"/7 MM ENCAPSULADO GABINETE j 

VALOR TOTAL DO ACEITE 27.328,00 

Declaramos que tal aceite não interfere nas entregas ou compromissos assumidos com o 
órgão gerenciador, 

Ariquemes — Rondônia, 16 de março de 2023 

DLB COMÉ DE INFORMÁTICA LTDA 

Administrador 

TERMO DE ACEITE DE ADESÃO s 

| 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO GENERAL DJALMA POLY COELHO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE COMPUTADORES 

Órgão: 

3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 

Objeto - Aquisição de materiais de computadores 
Data de proposição da demanda 21/03/2023 

Equipe de Planejamento da Contratação 
Integrante Setor Setor de Informática 
Requisitante Militar responsável 

Integrante Técnico 
Setor Setor de Informática 
Militar responsável 

Integrante Setor Setor de Informática 

Administrativo Militar responsável fo 

CAPÍTULO | 

3. 

ANÁLISE DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

OBJETO 

1.1. O objeto deste documento é estabelecer as condições necessárias para a aquisição de mate- 
riais de infraestrutura lógica, objetivando o atendimento de futuras demandas oriundas do 
Plano de Gestão do 3º Centro de Geoinformação, conforme especificações, condições e prazos 
definidos neste Estudo Técnico. 

JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1.0 material de rede visa suprir o estoque da seção de informática do 3º Centro de Geoinforma- 
ção, haja vista a necessidade de atender à demanda gerada pelo plano de gestão 2023/2024. 

2.2. As quantidades informadas neste Estudo Técnico serão suficientes para atender este Centro de 
Geoinformação, pelo período de 12 meses, tomando como parâmetro básico os quantitativos 
estimados na proposta orçamentária para o exercício de 2023/2024, combinado com o histórico 
da demanda do materia! objeto deste termo de referência, nos últimos exercícios. 

2.3. A contratação objeto deste certame está alinhada ao Planejamento Estratégico Institucional do 
3º Centro de Geoinformação: Perspectiva de Recursos; Objetivo: Promover a melhoria das con- 
dições de trabalho para os integrantes da OM e mais eficiência das atividades do 3º Centro de 
Geoinformação. 

ESPECIFICAÇÃO DE REQUISITOS DA SOLUÇÃO



2. Eventual interrupção contratual 

21 Eventual interrupção contratual ens prestação do serviço (fornecimento de materia! 
previstas em contrato. 

3. Transição contratual 

3.1. Em período próximo ao término 
das as medidas necessárias objetivando a r 
minima de 6 (seis) meses. 

ejará no descumprimento das condições definidas para a de consumo), e deverá ser alvo das ações e penalidades 

da vigência das Atas de Registro de Preços, deverá ser toma- 
ealização de novo procedimento de compra, com antecedência 

CAPÍTULO 1! 

ESTRATÉGIA PARA A CONTRATAÇÃO 

O objeto desta ação, suas peculiaridades, sua natureza e especificação técnica estão detalhada- 
mente descritos neste documento e no Termo de Referência. 

A estratégia de contratação dar-se-á por sistema de registro de preços, com fundamento no art. 3º, 
inciso |l, do Decreto nº. 7.892/2013, na modalidade de Pregão Eletrônico, de acordo com o art. 4º 
do Decreto nº, 5,450/2005, tipo menor preço por item/grupo ou lote. 

Os recursos orçamentários destinados à ação serão providos pelo orçamento do 3º Centro de Geo- 
informação. 

O recebimento e conferência de todo o material será realizado pela equipe do Setor de Almoxarifa- 
do e seção de informática. 

Qualquer problema relacionado à execução contratual deverá ser imediatamente notificado aos fis- 
cais do contrato para as providências cabíveis. 

Eventuais intercorrências e ações de contorno estão elencadas no capítulo IV - Análise de Riscos. 

A Equipe de Apoio à Contratação deverá ser instituída formalmente pela Administração do 3º 
CGEO, para a qual são indicados os seguintes militares: 

Apoio a contratação 
integrante 

Requisitante 

Setor Setor de Informática 

Militar responsável 

Integrante Técnico 
Setor Setor de Informática 

Militar responsável 

Integrante 

Administrativo 

Setor Setor de Informática 

Militar responsável 

8. A Equipe de Gestão da Contratação deverá ser instituída formalmente pela Administração do 3º 
CGEO. 

9. Havendo a necessidade de eventual substituição de um ou mais membros dessa Equipe, o Fiscal 
Administrativo da área responsável deverá indicar substituto à Autoridade Competente. 

10. A tabela abaixo elenca os principais recursos humanos e físicos necessários à adequada implan- 
tação da solução pretendida: 

Recurso Quant. Atribuições/destinações 

Equipe de Planejamento, Apoio e A | ; sso de contratação: 
Gestão da Contratação Três militares nstruir o proce: ção; 

Equipe de suporte Setor de e. nferir o material 
Informática/CML Dois militares Receber e conferir o . 



3.1. | i gi Material para infraestrutura de redes lógicas, com as quantidades solicitadas conforme cadastro 

no SIASGNET, e a comprovaçã i 
Eh ção da necessidad 

ati 

cesso Administrativo de Gestão desta ade, e das mesmas encontra-se justificada no Pro- 

4. NECESSIDADE DE ADEQUAÇÃO DE AMBIENTE 

4.1. Infraestrutura tecnológica: 

4.1.1. Não há necessidade de adequação. 

4.2. Infraestrutura elétrica: 

4.2.1. Não há necessidade de adequação. 

4.3. Logística de implantação: 

4.3.1. Não há necessidade de adequação. 

4.4. Espaço físico: 

4.4.1. Não há necessidade de adequação. 

4.5. Mobiliário: 

4.5.1. Não há necessidade de adequação. 

4.6. Impacto ambiental: 

4.6.1. Não há impacto relevante. 

CAPÍTULO | 

SUSTENTAÇÃO DO CONTRATO 

1. Natureza do Objeto 

1.1 Trata-se de aquisição de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos nos documentos de contratação por meio de especificações usuais no 

mercado, nos termos do parágrafo único do artigo 1º da Lei nº. 10.520/02 e parágrafo primeiro 

do artigo 2º do Decreto nº. 5.450/05. 

1.2 A estratégia de contratação dar-se-á por sistema de registro de preços, Com fundamento no art. 

3º, inciso Il, do Decreto nº. 7.892/2013, na modalidade de Pregão Eletrônico, de acordo com O 

art. 4º do Decreto nº. 5.450/2005, tipo menor preço por itern/grupo ou lote. 



11. Atabela abaixo elenca os 
pretendida, considerando a demanda de serviço: 

principais marcos tem porais projetados para a concretiza 
s prevista para início imediato: 

ri E 

ção da ação 

Ítem Atividades Prazo (dias Datas estimadas 
corridos) 

= Início Fim 
1 — Aprovação da ação D1 08/03/2028 | 08/03/2023 2 Instrução do processo de aquisição D2 = D1 +120 08/03/2023 | 08/07/2093 3 Confecção, assinaturas e publicação das Atas de | D3=D2 + 30 08/07/2023 | 08/07/2023 Registro de Preços 

Prazo total para os primeiros fornecimentos - Linha de | 180 dias corridos a partir da aprovação da Base ação. 

CAPÍTULO |V 

ANÁLISE DE RISCO 

Ri Ação de 
Ameaça Efeito Prob. Imp. Cale o prevenção/cont | Responsável | Prazo 

' omo. 
Ausência de Negociar com a Não 

Falta de orça- orçamento Administração Fisca! Admi- e 
mento para reali- | para efetiva- 0,25 4 1 dos recursos a nistrativo ; 
zação da ação, ção da aqui- destinação para aplica 

sição. a ação. 
A d Antecipar a ne- Fiscais d No 
meaça de gociação com o iscais do mpe- 

do materia o desabasteci- 0,50 2 1 fornecedor para Contrato. o 
| mento. evitar atrasos. 

Atraso na Negociar com a . 
Falta de pessoal | ação e com- administração a | Coordenador | Não 
para instrução e | prometimen- 0,25 3 0,75 ampliação dos de Material e se 
acompanhamen- | to na execu- ' recursos huma- Logística aplica 

to da ação. ção orça- nos disponíveis. mentária. — 

Aplicar as pena- Fiscais do 
Não fornecimento RIAA lidades contratu- nato: Des Não do material con- Inviabilização 0,05 5 0,25 | ais: Buscar nova < Coordenado, se 
tratado(Inexecu- da ação, alternativa de de Matas aplica 
ção contratual). Contratação. Logística. 

Referências: 

Referencial Prob. 

Provavelmente ocorrerá. 0,95 
Grande chance de 0,75 
OCorrer. - 
Igual chance de ocorrer ou não, 0,50 
Baixa chance de ocorrer. 0,25 

Chance remota de ocorrer. 0,05 



Grau de impacto Peso. Características 

Muito grande 50 Inviabilização da ação; Prejuízos à Institui- 
' ção / Administração. Grande 4,0 Atraso significativo da ação; Impacto gra- 

Ve nos objetivos da ação. Moderado 30 Atraso da ação; Impacto moderado nos 
objetivos da ação. 

Pequeno 20 Impacto leve nos objetivos da ação, passí- 
vel de contorno. 

Muito 1,0 Nenhum impacto significativo à ação pequeno i 
: 

Olinda, 21 de março de 2023. 

ASSNATURADOSR 

Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 



1. 

ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO 

(COMPRAS) 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 
(CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO GENERAL DJALMA POLY COELHO) 

PREGÃO Nº 26/2022 
ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA 

(Processo Administrativo n.º 64361.005375/2022-63) 

DO OBJETO 

141. Aquisição de material TIC (Tecnologia da Informação e Comunicação), incluindo 
acessórios para equipamentos de TI e acessórios para manutenção deste material (Itens 
remanescentes do Pregão , conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento: 

ITEM DESCRIÇÃO! IDENTIFICAÇÃO | UNIDADE QUANTIDADE é o TOTAL 
ESPECIFICAÇÃO CATMAT MEDIDA Para q 

o7 MICROCOMPUTADOR — 474160 Unidade 4 R$ 6.832,00 R$ 
ESPECIFICAÇÕES 27.328,00 

PROCESSADOR: DESEMPENHO 

- ATINGIR 

PONTUAÇÃO MÍNIMA DE 7.000 
PONTOS CONFORME 

LISTA DE PROCESSADORES NO 

LINK 

HTTP! 
WWW.CPUBENCHMARK.NET/ 

CPU LIST.PHP; 

NÚMERO DE NÚCLEOS : 8, Nº 
DE THREADS :16, 

FREQUÊNCIA BASEADA EM 

PROCESSADOR: 3.80 GHZ 

FREQUÊNCIA TURBO MAX: 5,10 

GHZ, CACHE: 16 MB, 

VELOCIDADE DO BARRAMENTO: 
8 GT/S, TDP 125 W, 

FREQUÊNCIA DE TDP 
CONFIGURÁVEL - BAIXO 3.50 

GHZ, TDP CONFIGURÁVEL - 
BAIXO 95 W MEMÓRIA 

RAM: VELOCIDADES: 3000MHZ, 

Câmara Nacional da Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Garal da União 
Termo de Refarência - Modelo para Pregão Elatrônico — Compras 
Atualização: Junho/2021 



LPDDRA, 

CAPACIDADE : 16 GB (2X8) 
UNIDADE DE DISCO 

RÍGIDO: INTERFACE: SATA lit 6 
GB/S, CAPACIDADE: 

480 GB, DESEMPENHO4 [QD32 4 
KB]: LEITURA 

SEQUENCIAL ATÉ (MB/S) 545, 
MTTFG6: ATÉ 1,00 M 

HORAS SSD DE 2,5'/7 MM 
ENCAPSULADO GABINETE 

TOTAL R$ 
27.328,00 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) da assinatura do contrato 
prorrogável na forma do art. 57, 8 1º, da Lei nº 8.666/93. 

1.3. O objeto da contratação constitui atividade de custeio, conforme o Inciso | do Art. 3º da 
Portaria nº 249 - MOG/SLTI, de 13 de junho de 2012. 

1.4. A Administração optou pelo Sistema de Registro de Preços, em face do espeque legal 
contido no inciso |, do art. 3º, do Decreto nº 7.892/2013, o qual aduz que: 
“| - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 
frequentes " 

1.5. Havendo qualquer divergência entre a descrição do CATMAT e a contida neste Termo 
de Referência, prevalecerá a deste último. 

1.6. O objeto desta contratação constitui atividade de custeio, com base na Portaria CMT 
EB nº 1.603, de 25 de setembro de 2018. 

1.7. Verificou-se ainda, a inexistência de Decretos ou outros normativos relativos a 
"limites" “contingenciamento orçamentário" ou a “restrição ao empenho de verbas” 
(como por exemplo, Decreto nº 9.711, de 2019 e alterações, ou das Leis nº 13.707, de 

14/08/2018- LDO 2019, e 13.808, de 15/01/2019- Lei Orçamentária Anual e a Portaria nº 

17. de 2018, por exemplo), com efeitos aplicáveis ao caso concreto 

1.8. Este Edital observará as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade 

ambiental, prevendo, inclusive, as recomendações quanto à responsabilidade do 

fornecedor pelo recolhimento e descarte do material 

1.8.1.0s produtos especificados acima deverão estar de acordo com a Instrução 

Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação do Ministério do Planejamento, prevendo, no que se aplicar: 

1.8.1.1. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção 

de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial — INMETRO com produtos sustentáveis ou de 

menor impacto ambiental em relação aos seus similares. 

Câmara Nacional de Modelos da Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico — Compras 
Atuailzação: Junho/2021
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1.8.1.2. Q 
Í 

8.1.2 ue os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual ade Uuada, como menor volume ossível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir máxima proteção durante o transporte e o armazenamento 

1.8.13. — Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em 
embalagem individual adequada, como menor volume possível, que 
utilize materiais recicláveis, de forma a garantir máxima proteção 
durante o transporte e o armazenamento 

1.8.1.4. Realize a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos 
órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, 
autárquica e fundação, na fonte geradora, e a sua destinação às 
associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis, 
que será procedida pela coleta seletiva do papel para reciclagem, 
quando couber, nos termos da INNMARE nº 6, de 3 de novembro de 
1995 e do Decreto nº 5.940 de 25 de outubro de 2006. 

1.8.1.5. Respeite as Normas Brasileiras — NBR publicadas pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 

1.8.1.6. Preveja a destinação ambiental adequada das pilhas e baterias 
usadas ou inservíveis, segundo disposto na Resolução CONAMA nº 

257, de 30 de junho de 1999. 

1.8.4.7. Conforme prevê o art. 33 da lei de Política Nacional de Resíduos 

Sólidos (Lei nº 12.305 de 2 de agosto de 2010), ficam obrigados os 

fabricantes, importadores, distribuidores e comerciantes a estruturar 

e implementar sistemas de Logística Reversa, mediante retorno dos 

produtos após o uso pelo consumidor, de forma independente do 

serviço público de limpeza urbana e de manejo dos resíduos 

sólidos, de Produtos Perigosos. 

1.8.1.8. Observar o Decreto Federal nº 7.404, de 23 de dezembro de 

2010, o qual prevê que os fabricantes, importadores, distribuidores e 

comerciantes dos produtos e embalagens, deverão estruturar e 

implementar sistemas de logística reversa, mediante o retorno dos 

produtos e embalagens após o uso pelo consumidor. 

1.8.1.9. A empresa deverá apresentar declaração de que se 

responsabilizará, sem nenhum custo para ao 7º Batalhão de 

Engenharia de Construção e órgãos participantes e no que couber, 

peja aplicação dos critérios de sustentabilidade ambiental dispostos 

acima, conforme a Instrução Normativa SLTVMPOG nº 1, de 19 de 

janeiro de 2010, nos moldes do Anexo V. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizadas em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Referância - Modelo para Pregão Eletrônico — Compras 
Atualização: Junho/2021



TRO DE GEO INFORMA ÃO, junt Seus destacamentos e " - : untamente com certame, dos órgãos que manifestaram interesse em articipar do 

23. Uma reocupação constante da alta dire ão das organizações é a busca pelo alinhamento estratégico entre a área de Tecnologia da Informação — TI e a área de negócios da Instituição, princi alimente com o intuito de atender à demanda por alta ualidade em seus serviços economia, confiabilidade, flexibilidade, a ilidade e racionalização de fluxos de trabalho. Devido ao elevado grau de automação dos rocessos operacionais e administrativos, as or anizações passaram a confiar e a depender cada vez mais de sua infraestrutura tecnológica para viabilizar aplicações de missão crítica e implementar ra idamente novas soluções que aumentem à agilidade, a 
capacidade de adaptação, a otimização de custos e a melhoria de serviços prestados 
de forma continuada, aos seus clientes e usuários. 

2.4. Esta realidade não é diferente no 3º CGEO, Cada vez mais as suas demandas têm 
exigido novos investimentos e um arande esforço na implementação de soluções de TI 
e infraestrutura tecnológica que permitam atender essas demandas, O alinhamento da 
área de TI às atividades-fim tornou-se fundamental para agilizar e racionalizar os seus 
processos internos para permitir que O órgão continue a cumprir sua missão 
institucional de preservar e fortalecer a imagem do Exército: promover com 
oportunidade a integração entre o Exército e seus públicos; entre outros. 

2.5. Essa infraestrutura tecnológica precisa ser mantida e evoluída constantemente, de 
forma a sustentar a disponibilidade dos serviços e sistemas; prover melhorias em seus 
tempos de resposta; fornecer a necessária segurança aos dados corporativos: ampliar 
a infraestrutura de comunicações e a capacidade de atendimento; e adequar as 
soluções às regras exigidas pelos Órgãos de Controle. Visa também atender às 
exigências por modificações e adequações oriundas de demandas internas ou 
externas ào órgão. 

2.6. Tendo em vista a necessária modernização e manutenção da seção de Tl, há 
necessidade de aquisição de equipamentos, materiais, softwares, peças, acessórios e 
suprimentos para Tl. Essa necessidade visa atender as demandas existentes e 
planejadas do 7º Batalhão de Engenharia de Construção. 

2.7. A natureza dos objetos a serem contratados neste termo de referência é considerada 
comum por motivo de que seus padrões de desempenho e qualidade puderam ser 
objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, conforme 

parágrafo único, do art, 1º, da Lei 10.520, de 2002, 

2.8. O processo em questão atende os requisitos para SRP sendo que além da entrega ser 

parcelada devido ao grande vulto de equipamentos, as aquisições são dependentes 

diretamente da descentralização de recursos pelos escalões superiores, coisa que 

oscila muito, levando em consideração que existem diversos órgãos que liberam 

recurso para aquisição de equipamentos de TIC como por exemplo a DGO em caso de 

material para a vida cotidiana da OM, CITEx, DCT, recursos providos diretamente pelas 

obras do batalhão que são direcionados para as despesas indiretas da obra entre 

outros órgãos. Isso faz com que as contratações sejam definidas paralelo a quando 

terá recurso e a quantidade que será disponibilizado, tornando impossível definir 
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previamente os quantitativos a serem contratados ea frequência que será realizado 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

3.1. A descrição da soluçã 
- P p 

m t , tra Z da em Tópico 
o como U odo encon se ormenoriza 1 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

41, ri À 
1 Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, pois, 

conforme prevê o parágrafo único do Art. 1º da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 

2000, e do Decreto 5.450, de 2005, a classificação do bem ou o serviço será comum quando for 

possível estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificações 

utilizadas no mercado, padrões de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de 

forma objetiva no instrumento convocatório, não acarretando prejuízos à qualidade dos serviços 

e, tampouco, ao interesse público. 

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto, descritas 

no subitem 1.8 deste Termo de Referência. 

6. ENTREGAE CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da nota 

de empenho em remessa única, conforme a(s) notaís) de empenho emitida(s) pela 

Administração (do tipo ordinário ou global), haja vista que, sendo global os quantitativos 

serão entregues em mais de 01 (uma) remessa, no entanto, à quantidade estipulada para 

cada remessa será fornecida em 01 (uma) única vez, segundo a necessidade do órgão. 

6.1.1 Todos os itens deverão ser entregues no seguinte endereço: Av. Dr. 

Joaquim Nabuco 1687, 3º CGEO Guadalupe. Olinda-PE. CEP 53370-285, no 

horário de Segunda a Quinta-feira das 09hoomin às 16h30min e à Sexta-feira das 

07h30min às 12h00min. 

6.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 

ser inferior a 10 (dez) dias, ou a (metade, um terço, dois terços etc.) do prazo total recomendado 

pelo fabricante. 

6.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e 

na proposta. 

6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

6.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 
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ue se refere o subitem anterior não ser 
R prazo fixado, reputar-se-á como realizada, Cconsumando-se o nitivo no dia do esgotamento do prazo, 6.6. O recebimento provisório ou definitivo do contratada pelos prejuízos 

Na hipótese de à verificação a q procedida dentro do 
recebimento defi 

! objeto não exclui a responsabilidade da resultantes da Incorreta execução do contrato, 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
71. São obrigações da Contratante: 

711. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edita! e seus anexos; 7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fi recebidos provisoriamente com as especificações para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

xado, a conformidade dos bens 
constantes do Edital e da proposta, 

7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.14, acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 
7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2. À Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 
modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma 
versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 6 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.14 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

8.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade só “ 

brigações assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigi o , 

licitação; 
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8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.1.7. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a 

legislação assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc... 

8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores — SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domícílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — 

CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

11.11. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta 

e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, 

designados pela autoridade competente. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

'relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso || do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 

5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 

5º, $ 3º, da Lei nº 8,666, de 1993. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, 

da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

12,10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize 

sua situação junto ao SICAF. 

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 

salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 

contratante. 
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12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 

ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = | x Nx VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

(6/100) 1 = 0,00016438 
1=(TX) Is TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 

13. DO REAJUSTE 

138.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data limite para a apresentação das propostas. 

132. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice 

IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade, com base na seguinte fórmula (art, 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R =V(1=1)/L, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 

V = Valor contratual a ser reajustado; 

|º = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data 

fixada para entrega da proposta na licitação; 

| = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

13.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o Índice definitivo. 

13.5. Nas aferições finais, o Índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

13.6. Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 

pela legislação então em vigor. 
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13.7. Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo 

indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adítivo. 

13.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 

justificadas: 

141.1. Devido à tipicidade do material, não se faz necessária a exigência de nenhuma 

das garantias contratuais previstas no Art. 56º da lei 8666 de 1993. 

15. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 

15.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no 

mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

recebimento definitivo do objeto. (Justíificar a exigência de garantia e o prazo estabelecido) 

15.2. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta 

cláusula, o licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10,520, de 2002, a Contratada que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer 

das obrigações assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode 

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significativos para o serviço contratado; 

ii) Multa: 

(1) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 

ii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 
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iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, 
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

v) Deciaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

16.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa 

neste Termo de Referência. 

16.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “li”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com às de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

16.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que: 

16.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

16.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

16.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com à 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a 

Lei nº 9,784, de 1999, 

16.7. Às multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou 

deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 

Ativa da União e cobrados judicialmente. 

16.71. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

16.9. À autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 

pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

16.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver 

indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 

de Responsabilização - PAR. 
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16.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 

nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 

na unidade administrativa, 

16.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

16.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

174. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as 

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

17.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 

estão previstos no edital. 

17.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

17.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compativeis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado. 

17.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 

deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 

características mínimas: 

17.3.1.1.1. Dados e informações da empresa (CNPJ, endereço, etc) e do 

emissor do Atestado de Capacidade Técnica; 

17.3.1.1.2. Descrição do produto ou equipamento, e características 

compatíveis com o objeto; 

17.3.1.1.3. Comprovação de fornecimento de, pelo menos 50% da 

quantidade total do item do Termo de Referência; 

17.3.1.1.4. Identificação do responsável pela emissão do Atestado de 

capacidade técnica, que deve ser assinado pelo Orientador 

de Despesas, em caso de pessoa jurídica de direito público 

ou pelo representante legal, em caso de pessoa jurídica de 

direito privado. 

17.4 Oscritérios de aceitabilidade de preços serão: 

17.4.1 Valor Global R$ 27.328,00 (Vinte e sete mil trezentos e vinte e oito reais). 

17.42 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa 

ao edital. 

17.5 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

17.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

18.1 O custo estimado da contratação é de R$ 27.328,00 (Vinte e sete mil trezentos e vinte e 

oito reais). 
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19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

19.1 A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 

contrato ou instrumento equivalente. 

Olinda/Pernambuco 21 de março de 2023. 

Chefe da seção de informática do 3º CGEO 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 
CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO GENERAL DJALMA POLY COELHO 

GERENCIAMENTO E MAPA DE RISCOS 

NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição 
de computadores para geoprocessamento - (GCALC/7), visando atender às 
necessidades do 3º Centro de Geoinformação e Organizações Militares Vinculadas, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

1. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

1.1. A estimativa das quantidades foi baseada no documento de formalização de 
demanda, anexo ao processo, a definição das estimativas de consumo foi 

realizada através das demandas de consumo de anos anteriores das 

Organizações Militares vinculadas, e para os itens recentemente incluídos na 

padronização, foi definida uma estimativa quanto à perspectiva de consumo. 

1.2. Ainda de acordo com o artigo 3º, do Decreto 7.892/2013, o Sistema de Registro 
de Preços é adotado tendo em vista a necessidade de contratações frequentes 
através de entregas parceladas ao 3º Centro de Geoinformação e Organizações 
Militares vinculadas. 

UTILIZAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO NA SUA MODALIDADE SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

O Sistema de Registro de Preços é adotado tendo em vista evitar ônus desnecessários 
em contratações posteriores, que causaria transtornos e atrasos nos serviços das OMs 
participantes. 

MAPA DE RISCOS 

2. RISCOS LIGADOS À NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO: 

RISCO 1 

Descrição do risco Elevação significativa do custo dos insumos inerentes à aquisição, 

Tipo Risco de execução do contrato. 

Probabilidade Baixa 

Licitante mostrar-se incapaz de assumir o compromisso assumido, quando 
Dano Potencial declarado vencedor da licitação. 
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Ação Preventiva 

Efetuar com precisão a pesquisa de preços a fim de comparar o preço 

aplicado no mercado para prestação do serviço que se deseja contratar, 
além de analisar precisamente as planilhas de custos remetidas pelos 

licitantes. 

RISCO 2 

Descrição do risco Fornecedor não manter as condições iniciais de habilitação 

Tipo Risco de execução do contrato. 

Probabilidade Média 

Dano Potencial Rescisão Contratual 

Ação Preventiva 
Acompanhamento mensai das certidões fiscais e trabalhistas do fornecedor 

contratado. 

RISCO 3 

Descrição do risco Atraso na descentralização do recurso financeiro 

Tipo Risco de execução do contrato. 

Probabilidade Média 

Dano Potencial impossibilidade de custeio do compromisso assumido. 

Ação Preventiva 
Efetuar solicitação de garantia a diretoria responsável pela descentralização de 

recursos, para execução de um pre-empenho em favor da empresa vencedora. 

RISCO 4 

Descrição do risco Fornecedor não atender as exigências técnicas da prestação do serviço. 

Tipo Risco de execução do contrato. 

Probabilidade Média 

Dano Potencial Impossibilidade de efetuar as aquisições pretendidas. 

Ação Preventiva Verificação detalhada da documentação de habilitação de licitante. 

3. CRONOGRAMAS DE ATIVIDADES PARA ATINGIR O RESULTADO 
ESPERADO 

s Dada 
Ytem. Prevista 

1 Elaboração do DOD ss 

2 Constituição do grupo de contratação Nes E 

3 Elaboração do Estudo Técnico Preliminar 505 

4 Elaboração do Termo de Referência War s 

5 Analise do IR pela Seção de Aquisição Março 
Licitações e Contratos 12023 

6 Cotação de preço Abril/2023 



= 
7 Divulgação da IRP 12023 

8 Elaboração do Edital pra 
9 Revisão pela CJU-PE 12023 

10 Publicação do Edital 12023 
11 Publicação do contrato PS 

12 Início da execução / entrega do objeto ES 

6. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Consoantes informações apresentadas entende-se que é VIÁVEL e 
necessária a aquisição de Materiais de infraestrutura de rede lógica - (GCALC/7) 
visando atender às necessidades do 3º Centro de Geoinformação e Organizações Militares 

Vinculadas. 

Olinda-PE, 21 de março de 2023. 

Chefe da Seção de Informática do 3º CGEO
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7. DESPACHO DO OD 

Considerando que foram delimitadas de forma clara e concisa as necessidades da 

demanda, o alinhamento estratégico, os requisitos mínimos para aquisição, estratégia e os 

riscos da contratação, bem como se verifica a pertinência da justificativa da necessidade de 

contratação, APROVO o documento em apreço nas estritas disposições apresentadas. 

Olinda-PE, 21 de março de 2023. 

Prdengdor de Despesas do 3º CGEO



— SIAFI2023-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 

03/03/23 11:39 USUARIO: | II Fi 

DATA EMISSAO : 03Mar23 VALORIZACAO : 03Mar23 NUMERO : 2023NÇ400499 

UG EMITENTE : 160035 -— DEPARTAMENTO DE CIENCIA E TECNOLOGIA - GE 

GESTAO EMITENTE : 00001 - TESOURO NACIONAL 

UG/GESTAO FAVORECIDA : 160179 / 00001 —- 3º CGEO 

OBSERVAÇAO 

DSG. AQS. DE MATERIAL PERMANENTE DE TI ? USO INFRAESTRUTURA TÉCNICA E DE APOIO 
À PRODUÇÃO DE GEOINFORMAÇÃO, ND 449052, ITEM 15 PDR 23.ATD PDR DSG/OMDS. EMP 

IMD. 
NUM. TRANSFERENCIA : 

EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGR PI VALOR 

300063 1 171419 1000000000 449052 — 160035 K4CAIFGPRCA 33.000,00 

LaNCADO POR : NS UG : 160035  O3Mar23 11:27 
PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA 

e
.
 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO = 

3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO 
(CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO GENERAL DJALMA POLY COELHO) 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS 

1. Autorizo a aquisição dos materiais constantes na Requisição nº 12 — Sec Info/3º 
CGEO, de 21 de março de 2023, conforme Pregão (SRP) nº 1/2022 — UASG: 926722 - 
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, como UG Não Participante. 

2. Justificativa: atender às necessidades do 3º Centro de Geoinformação com a 
aquisição de material de TIC. 

3. A Seção de Aquisição, Licitações e Contratos — SALC, adote as providências 
cabíveis de acordo com as normas em vigor. 

4. Para fins do art. 38 da Lei 8666/93, empregar a seguinte dotação orçamentária: 

- Exército Brasileiro/DCT — DSG. AQS. SUP. TIC (MEMORIAS/PCMAX KIT [3-8100 KIT 
UPGRADE DESKTO / HARD DISK E DIVERSOS)? USO SUPORTE INFRAESTRUTURA DE 
TIC NA OMDS. ND 339030. ITEM 1G PDR 2023. ATD. DIEX No 8-SUBCHEFIA/8o CGEO 
-13JAN23. EMP. IMED. — (Subelemento 17 — material de TIC - PTRES 171419 - Fonte 
1000000000 - ND 339030 — UGR 160035 - PI KA4CAIFGPRCA. 

Olinda-PE, 31 de março de 2023. 

(o r de Despésas do 3º CGEO
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Portal de Compras do Governo Fdderal MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Brasília, 31 de Março de 2023 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Portal de Compras Governamentais SIASG - Ambiente Produção 

é CONSULTA ATA DE PREGÃO 

926722.12022 .59326 .4748 445939555 

ONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 7º REGIÃO - CREFI 
TO7Z - SALVADOR BA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
Nº 00001/2022 (SRP) 

Às 09:00 horas do dia 10 de junho de 2022, reuniram-se o Pregaeiro Qficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe de Apoio, 
designadas pelo instrumento legal! 362021 de 20/07/2021, em atendimento às disposições contidas na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 
2002 e no Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo nº 2174121, para realizar os procedimentos relativos ao 
Pregão nº 00001/2022. Modo de disputa: Aberto/Fechado. Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa, 
com a registro de preços para provável aquisição de equipamentos e materiais de infomática para o Crefito 7, conforme condições, 
quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste Edital e seus anexos, atender as demandas do Crefito-7, na Sede em 
Salvador e Subsedes em Vitória da Conquista, Feira de Santana e Barreiras.. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às 
disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes 
relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 
Descrição: Microcomputador 
Descrição Complementar: Microcomputador Gabinete: Slim , Monitor: 21 A 28 POL, Componentes Adicionais: Com Teclado E Mouse, 
Núcleos Por Processador: 4 À 8 , Armazenamento Hdd: Sem Disco Hdd GB, Garantia On Site: 36 MESES, Armazenamento Ssd: 110 A 
300 , Sistema Operacional: Proprietário , Memória Ram: Superior A 8 G 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 44 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável: R$ 4.582,2200 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Sim Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre tances: R$ 0,40 

Aceito para: GDAI INDUSTRIA & COMERCIO ELETRONICOS EIRELI, pelo melhor lance de R$ 3.099,0000 e a quantidade de 44 
Unidade . 

Item: 2 
Descrição: Microcomputadar All In One 
Descrição Complementar: Microcomputador All! in One Tela: Superior A 21,5 POL, Núcleos Por Processador: Até 4, Armazenamento 
Hdd: 501 Gb A 1 TB., Garantia On Site: 386 MESES, Interatividade Da Tela: Sensível Ao Toque , Armazenamento Ssd: Sem Disco Ssd , 
Fonte Alimentação: Bivolt Automática , Sistema Operacional: Proprietário , Memória Ram: Superior A 4 G 
Tratamento Diferenciado: Tipo | - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceitável; R$ 4.235,5400 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Sim Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$0,10 

Aceito para: MUNZER COMERCIO DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 4.166,4000 e a quantidade de 6 
Unidade. 

Item: 3 
Descrição: Microcomputador 
mão Em Omsemiezaentas. Elaumeanesn dados Oablinata: Olho R4nnlboc 19 A IO TIA Finos nmnnntas A lininenine mma Taniada 1º Binuns 



Marca: LEXMARK 
Fabricante: LEXMARK õ 

Modelo / Versão: 76C00Y0 Í ro 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CARTUCHO DE TONER AMARELO LEXMARK Nr. da peça /6C00Y0 Tecnologia de impressão Color 

Laser Valor Capacidade: 18,500 Programa de Recolha de Toners Capacidade média contínua declarada do tinteiro CMY composto no modo de 
impressão simples (um só lado) Até 183.500 páginas em Conformidade com Norma ISO/IEC 19798. Dimensão da embalagem (mm - A x Lx P), 80 x 
80 x 490 mm Peso da embalagem (kg): 0.53 kg 

19 Cartucho Toner impressora Unidade 5 R$ 1.229,2500 R$ 1.,229,2500 R$ 6.146,2500 

Lexmark 
Marca: LEXMARK 

Fabricante: LEXMARK 
Modelo / Versão: 7586C00KO : 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CARTUCHO DE TONER PRETO LEXMARK, Nr. da peça 78CO0K0 Tecnologia de impressão : Laser à 

cores Valor Capacidade: 18.500 Programa de Recolha de Toners : Sim Capacidade média contínua declarada do tinteiro CMY composto no modo 
de impressão simples (um só lado) Até 18,500 páginas em Conformidade com Norma ISO/IEC 19798. Dimensão da embalagem (mm - A x L x P) 80 

x 8D x 490 mm Peso da embalagem (kg) : 0.64 kg 

20 Cartucho Toner Impressora Unidade 5 R$923,09000 — R$923,0900 R$ 4.615,4500 

Lexmark 
Marca: LEXMARK 

Fabricante: LEXMARK 
Modelo ! Versão: 76C00CO 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CARTUCHO DE TONER CIANO LEXMARK, Detalhes Técnicos PartNumber: 76C00CO0 Capacidade de 

impressão: 11.500 páginas Cor: Ciano Garantia:1 ano pela Lexmark do Brasil Dimensões: Tamanho da caixa: 80X 80x 480 mm Peso do Toner: 

0.0.53 kg 

21 Cartucho Toner Impressora Unidade 5 R$965,9900 — R$ 965,9900 R$ 4.829,9500 

Lexmark 
Marca: LEXMARK 

Fabricante: LEXMARK 

Modelo | Versão: 76C00OMO 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CARTUCHO DE TONER MAGENTA Nr. da peça: 76COOMO Tecnologia de impressão: Color Laser Valor 

Capacidade: 11.500 Programa de Recolha de Toners Capacídade média contínua declarada do tinteiro CMY composto no modo de impressão 
simples (um só lado) Até 411.500 páginas em Conformidade com Norma ISC/IEC 19798, Dimensão da embalagem (mm - À x L x P) 80 x 80 x 490 
mmPeso da embalagem (kg) 0.53 kg 

Total do Fornecedor: R$20.434,5000 

35.625.405/0001-08 - MUNZER COMERCIO DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA 

Unidade de Critério de Valor 
Item Descrição Fornecimento Quantidade Valor Unitário Valor Global 

2 Microcomputador All In One Unidade 6 R$4.235,5400 R$ 4.166,4000 R$ 24.998,4000 
Marca: KMEX 

Fabricante: KMEX 

Modelo | Versão: ALL IN ONE KMEX HB-A2F2 JW-J510 13-10100 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição: Microcomputador All In One Tela: Superior A 21,5 POL, Núcleos Por Processador: Até 4 , 
Armazenamento Hdd: 501 Gb A 1 TB., Garantia On Site: 36 MESES, Interatividade Da Tela: Sensível Ao Toque , Armazenamento Ssd: Sem Disco 
Ssd , Fonte Alimentação: Bivolt Automática , Sistema Operacional: Proprietário , Memória Ram: Superior À 4 & 

Total do Fornecedor: R$ 24.998,4000 

40.689.972/0001-50 - HYPER TECHNOLOGIES COMERCIO DE INFORMATICA E SERVICOS EIRELI| 
Unidade de 5 Critério de Valor Eos 

Fornecimento Quantidade ro Valor Unitário Valor Global 

13 Disco Magnético Unidade 15 R$427,6100 — R$ 367,9500 R$ 5.519,2500 
Marca: S3+ 

Fabricante: S3+ 

Modelo | Versão: 480GB 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SSD.480GB S3+ 

25 Mouse Computador Unidade 66 R$ 32,6600 R$ 10,0000 R$ 660,0000 
Marca: MULTILASER 

Fabricante: MULTILASER 
Modelo | Versão: MOS0O 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Mouse Com Fio Classic Conexão Usb 1200dpi Cabo de 120cm 3 Botões Preto - MO300 

Total! do Fornecedor: R$ 6.179,2500 

ttem Descrição 

40.708.647/0001-97 - DLB COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA EIRELI 

Unidade de : Critério de Valor PR 
Fornecimento Quantidade o Valor Unitário — Valor Global 

3 Microcomputador Unidade 25 R$ 7.046,3700 R$6.832,0000 R$170.800,0000 
Marca: PCMAX 
Fabricante: POCMAX 
Modelo | Versão: 17-10700K ; 
Descrição Detalhada do Objeto Ofértado: Microcomputador - ESPECIFICAÇÕES PROCESSADOR: Desempenho - Atltigir pontuação mínima de 
7.000 pontos conforme lista de processadores no link http/Mvww,cpubenchmark.net/cpu list.php; Número de núcleos : 8 , Nº de threads :16, 

Frequência baseada em processador: 3.80 GHz Frequência turbo max: 5.10 GHz, Cache: 16 MB , Velocidade do barramento: 8 GT/s, TDP 125 W, 
Frequência de TDP Configurável - baixo 3.50 GHz, TDP Configurável - baixo 95 W PLACA MÃE: Processador; compatível com o processador 

especificado Memória: Memória 4 x DIMM, máximo de 128GB , DDR4 2933/2800/2666/2400/2133 MHz Non-ECC, Sem-buf- fered, Arquitetura de 

memória: Dual Channel, Optimem Gráfico: Processador Gráfico Integrado, 1 x DisplayPort 1.4*%, 1 x HDMI 1.4b, Suporte Multi-GPU: Suporta 
Tecnologia AMD 2-Way CrossFireX Chipset: 1 x PCle 3.0 x16 (modo x4), 2 x PCle 3.0 x1. Armazenamento: 2x slot(s) M.2 , 5x portas SATA 6Gb/s 
Chipset : 1 x M.2 Socket 3, with M key, type 2242/2260/2280/22110 storage devices support (PCIE 3.0 x 4 mode) 1 x M.2 Socket 3, with M key, type 
2242/2260/2280 storage devices support (SATA & PCIE 3.0 x 4 mode), 5 x SATA 6Gb/s ports), Support Raid O, 1, 5, 10 LAN: Intel 1219-V 1Gb 
Ethernet Áudio: - Realtek ALCB87 com 8 canais - CODEC de alta definição”, Suporta: Jack-detection, Multi- streaming, Front Panel Jack-retasking, 

até 24-Bit/192kHz playback Recursos de áudio: Blindagem de áudio, Camadas de PCB de áudio dedicadas, Capacitores de áu- dio japoneses 

premium Portas USB Traseiras : 2 x USB 3.2 Gen 2 (1 X Type-A +1 x USB Type-C&), 2 x USB 3.2 Gen 1 (2 x Type-A), 2 x USB 2.0 (2 x Type-A), 

Item Descrição



Portas USB Frontais, - 4 x USB 3.2 Gen 1, - 4 x USB 2.0 Portas painel traseiro VO: 1 x Porta combo PS/2 para teclado/mouse, 1 x DVI-D , 1 x 

DisplayPort,4 x HDMI,1 x LAN (RJ45) port(s), 2 x USB 3.2 Gen 2 (1 x Type-A+1 x USB Type- C&), 2 x USB 3.2 Gen 1 Type-A, 2 x USB 2.0, 3 x 

Audio jack(s). Portas painel interno IVO: 1 x Conector CPU Fan, 3 x Conector (s) Chassis Fan, 1 x Conector AJO PUMP,1 x Conector para controle 

de iluminação de faixa RGB ,2 x USB 3.2 Gen 1 (até 5Gbps) suporta 4 portas USB 3.2 Gen 1 adicionais, 2 x USB 2.0 connector(s) suporta 4 portas 

USB 2.0 adicionais, ni x M.2 Socket 3 com M key, suporta dispositivos de armazenamento tipo 2242/2260/2280/22110 (PCIE 3.0 x 4 mode)1 x M.2 
Socket 3 com M key, suporta dispositivos de armazenamento tipo 2242/2260/2280 (SATA & PCIE 3,0 x 4 mode), 1 x Conector SPL TPM, 5 x 

Conectores SATA 6Gb/s, 1 x Conector de saída S/PDIF, 1 x Conector de energia de 4-pinos EATX 12V, 1 x Conector de energia de 24-pinos EATX, 

1 x Conector de energia de 8-pinos EATX 12V, 1 x Conector de áudio Frontal (AAFP), 1 x Clear CMOS jumper(s), 1 x Conector do painel de 
sistema,1 x Conector para porta COM , BIOS: 128 Mb Flash ROM, UEFI AMI BIOS Gerenciabilidade: WOL by PME, PXE Suporte a Sistema 

Operacional: Linux Formato: Modelo: mATX (24.4 em x 24.4 cm) MEMÓRIA RAM: Velocidades: 3000MHz, LPDDRA, Capacidade : 16 GB (2x8) 

CONTROLADORA DE VÍDEO: Memória dinâmica: 2 GB , LPDDR5, Suporte a multidisplay; Suportar, no mínimo, DirectX 12 e OpenGL 4.2. 
UNIDADE DE DISCO RÍGIDO: Interface: SATA Ill 6 Gb/s, Capacidade: 480 GB, Desempenho4 [QOD32 4 KB]: Leitura sequencia! até (MB/s) 545, 

MTTF6: Até 1,00 M horas SSD de 2,577 mm encapsulado GABINETE: Com refrigeração, Sistema de monitoramento de temperatura controlada 
pelo BIOS, Botão liga/desliga e indicadores de atividade da unidade de disco rígido e do computador ligado (power-on) na parte frontal do gabinete, 

permitir a abertura do equipamento e a troca de componentes internos, Acabamento interno composto de superfícies não cortantes, sensor de 
intrusão capaz de gravar no BIOS logs de abertura, mesmo quando desconectado da rede elétrica. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA: Potência: 600W, 

Potência de entrada:100-240Vac BA-4A 47-63Hz, Ventoinha:120mm,PFC:Ativo,Linha única:12V,Proteções: OVP, OPP, OCP, SCP. Monitor de 

Tamanho do painel: 21,5 Widescreen VA ( mínimo ) 

12 Memória Ram Unidade 25 R$552,8700 — R$269,0000 R$ 6.725,0000 
Marca: K-MEMORY 

Fabricante: K-MEMORY 

Modelo / Versão: K1600/8GB 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ESPECIFICAÇÕES Fator de forma: UDIMM Pinos: 240 XMP Pronto: Não Sim Plug N Play: Sim 
Velocidades*: 1600 MHz Latências CAS: 10 Tensões: 1,5V Capacidades do módulo: 8GB Ambiente: Temperatura de operação: O * C a + 85º 
Temperatura de armazenamento: -55 * a + 100º C 

Total do Fornecedor: R$ 177.525,0000 

41.680.761/0001-18 - TREER TECNOLOGY EIREL| 

Unidade de ; Critério de Valor PT 
Fornecimento Quantidade o Valor Unitário Valor Global 

4 Notebook Unidade 28 R$4.973,9300 R$4,970,0000 R$139,160,0000 
Marca: Acer 

Fabricante: Acer 

Modelo / Versão: Aspire 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Processador 8º Geração do Processador IntelO Core"” j7 8565U ou compatível. Velocidade do 
Processador: 1.8 GHz (mínimo) Cache: 8 MB Sistema Operacional - Windows Linux - Sistema Operacional pré-instalado no produto. Memória 12GB 
Tipo da Memória: DDR4 2400MHz Suporta até: 20GB (4GB soldado + 16GB slot DDR4 2666MHz) HD 256GB SSD SATA Tela: Antirreflexo Tamanho 
da Tela: 15,6 Resolução da Tela: Full HD (1920 x 1080) Placa de Vídeo NVIDIAS GeForce& MX110 Capacidade: 2GB dedicados GDDR5Wireless 
WiFi 1x1 AC Bluetooth Sim Áudio 02 Alto falantes com certificação Dolby Áudio 1.5W, Validade da Proposta é de 60 (sessenta) dias . Garantia 12 
(doze) meses on site 

ttem Descrição 

Total do Fornecedor: R$139.169,0000 

Valor Global da Ata: R$ 573.378,5000 
(*) É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável, 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNHJ: 40.708.647/0001-97 
Razão Social: DLB COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

Nome Fantasia: DLB VENDAS PUBLICAS 

“Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 17/03/2024 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MEI: Não 

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta ||| 

Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 

I- Credenciamento 

II - Habilitação Juridica 

IM - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGEN Validade: 19/07/2023 
FGTS Validade: 11/04/2023 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 14/ o 9, 2023 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 10/05/2023 

Receita Municipal Validade: 14/04/2023 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/03/2024 

Emitido em: 31/03/2023 08:12 1 de 1 

Àss: 
CPF: RS Xe HE 

x



a LO. 

OSIAFI Hs T remete 
Data e hora da consulta: — 31/03/2023 08:34:20 

Usuário: 

Cadastro Informativo de Créditos Não-Quitados - CADIN 

CPF/CNPJ: Título: Situação “Total de Registros — O 

EH DLB COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA Adimplente Há até 30 dias: 
Há mais de 30 dias: 

peso do Es ] TE PET E Cr - TER E de TTas R * Dat do ORA Ta SE 

E. * Registros incluídos há até 30 dias. 
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To 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. À responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 

Brasil. 

Consulta realizada em: 31/03/2023 08:13:07 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: DLB COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 40.708.647/0001-97 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 

Resultado da consulta; Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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